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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS ITENS:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: As quantidades a serem licitadas foram definidas através
de comparativos com as demandas licitadas no ano anterior.
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para
efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo | deste Projeto Básico/Termo de
Referência.
A) dos quantitativos totais da licitação

o Valor
Nº DISCRIMINAÇÃO UND|QTD FE Valor Global

unitário
Kit destinado a detecção qualitativa de
antígenos virais do vírus SARS — CoV -— 2,
causador da COVID-19, em amostras de swab de
nasofaringe de pacientes com suspeita de
COVID-19. 01 Descrição do produto: O kit teste

1|rápido de KIT antígeno para COVID contém: 20| KIT|200|R$ 480,18|RS 96.036,00
casstes (dispositivo de teste) — COVID — 19 Ag
Test Componente; 20 tubos de tampão de
corrida COVID — 19 Ag Lysis Buffer; 20 tampas|
conta-gotas; 20 swab estéreis para coleta de
amostra de secreção de nasofaringe.

B) DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM
ATENDIMENTO AOS INCISOS | E Ill DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006).

Considerando a natureza da demanda por kits de detecção de antígenos virais do SARS-

CoV-2, é razoável supor que existam diversos fornecedores capazes de fornecer produtos que
atendam aos requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos pela Secretaria de Saúde do
Município de Tianguá. Portanto, a imposição de uma cota exclusiva ou reservada não se justificaria
diante da existência de uma oferta ampla e diversificada no mercado.

O permitir a participação de múltiplos fornecedores no processo licitatório, a
administração pública estimula a competição entre eles, o que pode resultar em preços mais
vantajosos e condições contratuais mais favoráveis para a aquisição dos kits. Isso contribui para a
eficiência na gestão dos recursos públicos e para a obtenção do melhor custo-benefício para o
município de Tianguá.
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imparcialidade do processo licitatório, garantindo que todas as empresas interessadas tenham a

oportunidade de participar em igualdade de condições. Isso fortalece a credibilidade do processo e

assegura que a escolha do fornecedor seja baseada em critérios objetivos e transparentes.

A busca pela eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos é um dos

objetivos primordiais da Lei nº 123/2006. Ao permitir que o mercado concorra de forma livre e
aberta, sem restrições artificiais, a administração pública tem maior possibilidade de obter preços
mais vantajosos e produtos de melhor qualidade, em benefício da população de Tianguá.

Portanto, a não disponibilidade de cota exclusiva ou reservada na aquisição do Kit de

Detecção Qualitativa de Antígenos Virais do SARS-CoV-2 está fundamentada nos princípios da
isonomia, da competitividade, da ampla participação de fornecedores e da busca pela eficiência e
economicidade na gestão dos recursos públicos, conforme estabelecido na legislação vigente.

O custo Global estimado para a contratação é de R$ 96.036,00 (Noventae seis mil e trinta
e seis reais), conforme relatório emitido pelo setor compras do Município.
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ANEXO Il - TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

a. Habilitação jurídica
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada
(Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e apresentado,se for:

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
consolidação respectiva.

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente
opte por assinalar a opção constante do sistema).
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
b.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

c. Qualificação Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente de origem)
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
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c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitan u,
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação.
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da
contratação.
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021,art. 65, 81º).
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021,art. 69, 86º)
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

d. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
d.1.1. Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove o fornecimento pela licitante de serviço compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto do presente edital.
d.1.2. Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa:
produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização;
d.1.2.1. Em caso do Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vencido, será aceito protocolo de
revalidação, desde que a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal
ou estadual) confira validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa LICITANTE

apresentar cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da
cópia de Licença Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento
pertinente que assegure validade ao protocolo apresentado;
d.1.3. Certificado de Registro do Produto emitido pela ANVISA — Agência Nacional de Vigilância
Sanitária vinculado ao Ministério da Saúde;
d.1.4. Declaração de queolicitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e. OUTRAS DECLARAÇÕES

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
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e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defiê
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus
anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega dos documentos de habilitação.
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ANEXO Ill —- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

ETP Nº 12122023/02-SESA

OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar - ETP a Seleção de empresa para
aquisição de teste rápido de swab antígeno, registrado na ANVISA, para detecção qualitativa de
antígenos virais do vírus SARS-COV-2, causador da COVID-19, em amostra de swab de
nasofaringe, visando suprir a demanda da secretaria municipal de saúde de Tianguá-Ceará,
decorrente da pandemia coronavirus.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.18º, 81º, INCISO | DA LEI FEDERAL
N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A presente demanda visa atender à emergência sanitária decorrente da pandemia de
COVID-19, reconhecida como uma ameaça à saúde pública global, e suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Tianguá, Ceará. O processo licitatório em questão fundamenta-se
no Art. 18º, 81º, Inciso | da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece a
necessidade de contratar bens e serviços que visem atender ao interesse público.

Tendo em vista que a forma mais eficaz de salvar vidas é quebrar a cadeia de transmissão.
E para fazer isso precisamos testar e isolar, pois não conseguiremos parar a pandemia se não
soubermos quem está infectado. Considerando a justificativa supramencionada, esta Secretaria
propõe aquisição de teste rápido de swab antígeno para detecção qualitativa de antígenos virais do
vírus sars-cov-2, causador da covid-19, em amostra de swab de nasofaríngeo, que serão utilizados
como ferramenta para auxílio no combate a propagação da contaminação do Coronavirus.

O problema central a ser enfrentado é a necessidade urgente de ampliar e fortalecer a
capacidade de diagnóstico da COVID-19 na população atendida pelo município de Tianguá. Com o
aumento dos casos e a disseminação do vírus SARS-CoV-2, é imperativo contar com testes rápidos
de swab antígeno devidamente registrados na ANVISA, capazes de realizar a detecção qualitativa
de antígenos virais do vírus SAR$-CoV-2 em amostras de swab de nasofaringe.

NECESSIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL:

e Testes rápidos homologados pela ANVISA: Exigência de produtos de qualidade reconhecida
e que atendam aos padrões regulatórios vigentes.

e Detecção qualitativa de antígenos virais do SARS-CoV-2: Garantir a precisão e confiabilidade
dos resultados para tomada de decisões clínicas e de saúde pública.

Av. Moises Moita, 785 — Nenê Plácido — CEP: 62.327-335 — Tianguá - Ceará www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 — CGF: 06.920.167-1

Página 63 de 90



RnaiCipa/ DNa 9% 1“ r '
; TA

| QU
e Amostras de swab de nasofaringe: Assegurar a correta coleta de amostras para

eficácia do diagnóstico.

INTERESSE PÚBLICO:

e Saúde Pública e Controle da Pandemia: A aquisição destes testes rápidos é vital para a

identificação rápida e eficiente de casos de COVID-19, permitindo o isolamento imediato
dos pacientes e rastreamento de contatos, contribuindo assim para o controle da
disseminação do vírus.

e Proteção da População Vulnerável: Prioridade na testagem de grupos mais vulneráveis,
como idosos, pessoas com comorbidades e profissionais de saúde, visando proteger aqueles
mais suscetíveis aos impactos severos da doença.

e Retorno à Normalidade: O diagnóstico ágil e preciso permite a implementação de
estratégias de saúde pública, contribuindo para a retomada gradual das atividades sociais e
econômicas no município.

A contratação da empresa para a aquisição de testes rápidos de swab antígeno é uma
medida urgente e estratégica para o enfrentamento da pandemia no âmbito municipal, alinhando-
se aos princípios legais e éticos, bem como ao compromisso inegociável com a preservação da vida
e a proteção da saúde da população de Tianguá, Ceará. Essa ação é imprescindível para mitigar os
impactos da COVID-19, salvaguardar vidas e contribuir para o controle da disseminação do vírus em
consonância com o interesse público primário estabelecido pela legislação vigente

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL,
SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODOA INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO
DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO Il DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE

2021)

A demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) é um
elemento crucial para assegurar a transparência e o alinhamento com o planejamento da
Administração Pública. No caso específico, o objeto em questão está devidamente previsto no PCA
2024 do Município de Tianguá, cujo número de identificação é 07.735.178/0001-20.

A verificação da previsão pode ser realizada por meio do seguinte link:
https://pncp.gov.br/app/pca/07735178000120/2024 (PCA 2024 - Município de Tianguá). O

identificador único do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 07735178000120-
0-000001/2024, ID 04 CLASSE/GRUPO 154-Serviços Médicos e Exames.

A consulta detalhada ao PCA permite visualizar a inclusão do objeto em conformidade com
as diretrizes e metas estabelecidas no plano, evidenciando o compromisso da Administração em
alinhar suas contratações com um planejamento estratégico anual. Essa prática contribui para uma
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gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos, garantindo a conformida
necessidades e objetivos preestabelecidos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(ART.18º, $1º, INCISO Ill DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021)

|

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A) ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

A.1.) OS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS DEVERÃO SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME A
TABELA ABAIXO:

Nº DISCRIMINAÇÃO UNID.|QUANT. TOTAL

Kit destinado a detecção qualitativa de antígenos virais do vírus
SARS — CoV -— 2, causador da COVID-19, em amostras de swab de
nasofaringe de pacientes com suspeita de COVID-19. 01 Descrição
do produto: O kit teste rápido de KIT antígeno para COVID contém:
20 casstes (dispositivo de teste) — COVID — 19 Ag Test
Componente; 20 tubos de tampão de corrida COVID — 19 Ag Lysis
Buffer; 20 tampas| conta-gotas; 20 swab estéreis para coleta de
amostra de secreção de nasofaringe.

KIT 200

B) CONDIÇÕES DE ENTREGA

B.1. DO LOCAL DE ENTREGA: as entregas dos produtos deverão ser realizadas na sede da Secretaria

de Saúde, ou em local a ser definido pela contratante, no horário de expediente do órgão.

B.2. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA: A licitante vencedora é

responsável pelo cumprimento de todos os dispositivos da legislação sanitária vigente, podendo
sofrer sanções civis e criminais previstas na lei.

B.3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES: Todo e qualquer fornecimento de

produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificado à licitante vencedora que
ficará responsável por substituí-los, o que fará prontamente, no prazo máximo de 24 horas, ficando
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas, também, as
sanções previstas deste edital.

Av. Moises Moita, 785 — Nenê Plácido — CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará www-.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 — CGF: 06.920.167-1

Página 65 de 90



DESN,x A2) Prefeitura de » V Sy Tianguá f
. —NBA /ae

AT

A empresa notificada será responsável pela troca (recolhimento e/ou substituição) Sead
apresentar problemas, mesmo que a verificação se dê após o recebimento do produto.

A empresa vencedora, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização do
Município de Tianguá/CE, por escrito, qualquer anormalidade verificada no fornecimento ou no
controle do fornecimento, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a

qualidade dos produtos dentro dos parâmetros pactuados. Os veículos de transporte e distribuição
se destinarão exclusivamente para essa finalidade.

B.4. PRAZO DE ENTREGA: A empresa vencedora e contratada deverá entregar os produtos no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da ordem de compra, nos locais
determinados pelo órgão solicitante.

C) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos
solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

C.1) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

€.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação,
exigida conforme a natureza jurídica do licitante:

a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional, dos dirigentes;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

d.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas J

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; e

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ondese
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

€C.2) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

C.2.1. Relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante deverá apresentar:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou distrital,
conforme o caso, relativa à sede e domicílio do licitante, pertinente ao ramo de atividade que
exerce e compatível com o objeto desta licitação;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, dentro do
prazo de validade.

e) prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada mediante a
apresentação da certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea “a”, do artigo
27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizada;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943

g) declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal

C.3) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
€.3.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
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c) Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da propos
social ou patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global p
ofertado na presente licitação, conforme art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

C.4) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

C.4.1. Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove o fornecimento pela licitante de serviço compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto do presente edital.

C.4.2. Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa:
produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização;

C.4.2.1. Em caso do Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vencido, será aceito protocolo de
revalidação, desde que a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal
ou estadual) confira validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa LICITANTE

apresentar cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da
cópia de Licença Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento
pertinente que assegure validade ao protocolo apresentado;

C.4.3. Certificado de Registro do Produto emitido pela ANVISA — Agência Nacional de Vigilância
Sanitária vinculado ao Ministério da Saúde;

C.4.4. Declaração de queolicitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE
ESCALA (ART.18º, 81º, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

4.1. As quantidades a serem licitadas foram definidas através de comparativos com as demandas
licitadas no ano anterior.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
(ART.18º, 81º, INCISO V DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

Considerando as demandas identificadas nesta análise, a resolução eficaz dessas
necessidades requer a contratação de uma empresa especializada cuja atuação esteja alinhada com
o escopo pretendido.

Procedemos à análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos e
entidades, consultando diferentes editais com o propósito de identificar eventuais metodologias,
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Administração. Não foram identificadas variações substanciais na execução do objeto, destacando-
se que as diferenças observadas residem na modalidade de licitação aplicada, conforme as
normativas vigentes.

Desta forma, a contratação dos serviços delineados no presente Estudo Técnico Preliminar
é frequentemente adotada por vários municípios brasileiros. Nesse contexto, verifica-se uma
extensa gama de empresas com profissionais qualificados e prontos para realizar a prestação dos
serviços em questão, atendendo plenamente aos requisitos estabelecidos no presente documento.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O
SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.18º, $12, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.º
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela
Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou Município de Tianguá / CE.

Ainda de acordo com o Art. 3º dessa IN, segue informações mínimas necessárias
sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo:

Il. Foi designado(a) o(a) servidor(a) Francisco Jacinto de Sá, Matricula nº PORTARIA 286/2023,
como o agente responsável pela cotação;

H. A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5º, 8 1º, da
Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preços através do sítio
“precodereferencia.m2atecnologia.com.br”, uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa
baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela
administração pública o que contempla os parâmetros dos incisos | e Il do art. 5º da IN nº
65/2021 (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do
Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em contratações públicas similares). Foram
utilizados preços de sítios eletrônicos especializados ou de amplo domínio (Inc.Il do art. 5º
da IN 65/2021).

Considerando o Art. 6.º dessa IN n.º 65/2021 foi utilizado, como método para
obtenção do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços.
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Ademais, foi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se q

coletados não apresentaram variação significativa, não apresentando preços excessivamente
elevados ou inexequíveis quando comparados com valor médio dos demais preços. Assim, buscou-

se, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado.

6.1. Estimativa:

Com base nas especificações, a análise de mercado foi realizada em conformidade com o
procedimento administrativo de coleta de preços, proferida pela Comissão de Compras, designadas
especificamente a este fim.

Nos termos do Decreto Municipal n.º 21/2023, de 06 de junho de 2023, o procedimento de
coleta de preços deve obedecer a regramento específico no que tange as formalidades, meios,
ordem e mecanismos de coleta, cabendo ao setor de Compras e Serviços, a observância a estes
procedimentos mínimos.

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de preços ou
orçamento de preços (anexo ao presente estudo), apresentando-se, assim, a estimativa para o
objeto, de modo que este será o parâmetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para
balizamento quando do julgamento do certame.

- Val
Nº DISCRIMINAÇÃO uND|QrD| 20”|valor Global

unitário
Kit destinado a detecção qualitativa de
antígenos virais do vírus SARS — CoV -— 2,
causador da COVID-19, em amostras de swab de
nasofaringe de pacientes com suspeita de
COVID-19. 01 Descrição do produto: O kit teste

1 |rápido de KIT antígeno para COVID contém: 20| KIT|200|R$ 480,18|R$ 96.036,00
casstes (dispositivo de teste) — COVID — 19 Ag
Test Componente; 20 tubos de tampão de
corrida COVID — 19 Ag Lysis Buffer; 20 tampas|
conta-gotas; 20 swab estéreis para coleta de
amostra de secreção de nasofaringe.

O custo Global estimado para a contratação é de R$ 96.036,00 (Noventa e seis mil e trinta e seis
centavos), conforme relatório emitido pelo setor compras do Município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
MANUTENÇÃOE À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18S, 81º, INCISO VII DA LEI
FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas
quanto ao procedimento:
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registrado na ANVISA, destinado à detecção qualitativa de antígenos virais do vírus SARS- -2,
causador da COVID-19. Este processo licitatório busca suprir a demanda emergencial da Secretaria
Municipal de Saúde de Tianguá, Ceará, decorrente da pandemia do coronavírus. A condução desta
licitação está alinhada ao Art. 188, 818, Inciso VII da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
que orienta a consideração de critérios técnicos e economicamente mais vantajosos para a

administração pública.

7.1. Diagnostico da necessidade:

e Identificação da urgência e da importância de garantir testes rápidos de swab antígeno para
a detecção eficaz da COVID-19.

e Análise da capacidade atual da Secretaria Municipal de Saúde para lidar com o aumento da
demanda por testagem.

7.2. Definição de requisitos técnicos:
e Especificações do teste: Sensibilidade, especificidade, tempo de resultado, armazenamento,

entre outros parâmetros.
e Registro na ANVISA: Garantia de conformidade com padrões regulatórios de segurança e

eficácia.

7.3. Elaboração de Termo de Referência:
e Documentação técnica e regulatória: Descrição detalhada das especificações, normas de

aplicação e exigências legais.
e Critérios de manutenção e assistência técnica: Estabelecimento de requisitos para a

continuidade operacional dos testes.

7.4. Cotação e pesquisa de mercado:
e Identificação de fornecedores qualificados e registrados na ANVISA.

e Coleta de propostas: Solicitação de orçamentos, considerando prazos de entrega e preço
justo.

7.5. Avaliação de propostas:
e Comissão Técnica de Avaliação: Análise criteriosa das propostas, considerando aspectos

técnicos, operacionais e a qualidade do produto.
e Julgamento técnico-econômico: Seleção da proposta mais vantajosa para a administração

pública

7.6. Homologação e Adjudicação:
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e Homologação do resultado: Aprovação final da proposta vencedora pela “autorid

competente.
e Adjudicação: Formalização da contratação, indicando o fornecedor selecionado.

7.7. Contratação e fiscalização:
e Elaboração do contrato: Estabelecimento de condições contratuais claras e abrangentes.
e Acompanhamento e fiscalização: Monitoramento constante da execução do contrato,

verificando o cumprimento das cláusulas.

7.8. Comunicação e Treinamento:
e Comunicação aos profissionais de saúde sobre a implementação dos novos testes.
e Treinamento para a equipe municipal, assegurando a correta coleta e manipulação das

amostras.

7.9. Manutenção e Assistência técnica:
e Estabelecimento de procedimentos e prazos para a manutenção da solução.
e Disponibilização de suporte técnico, assegurando rápida resposta a possíveis demandas.

Esta solução tem como objetivo garantir a aquisição eficiente e eficaz de testes rápidos de
swab antígeno para a detecção da COVID-19, atendendo às exigências legais e proporcionando
suporte técnico necessário para a continuidade operacional. Ao realizar este processo, a

administração pública de Tianguá, Ceará, demonstra seu compromisso com a saúde pública e o
interesse da comunidade na resposta efetiva à pandemia.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.188, 818, INCISO
VIII DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021).

A decisão de não parcelar a contratação dos testes rápidos de swab antígeno para a

detecção de COVID-19, conforme descrito anteriormente, é fundamentada em critérios técnicos
que visam otimizar a eficiência operacional e garantir a obtenção da melhor proposta para atender
à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Tianguá, Ceará. A justificativa técnica para essa
decisão pode ser apresentada da seguinte maneira:

8.1. Economia de Escala:
e Razão Técnica: A aquisição em grande volume tende a resultar em preços unitários mais

vantajosos.
e Benefício Técnico: Ao optar pela não fragmentação da contratação, a administração pública

pode usufruir de descontos significativos devido à economia de escala, maximizando o
poder de negociação e promovendo a eficiência financeira.
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8.2. Garantia de Fornecimento e Continuidade:
Razão Técnica: A contratação integral assegura uma quantidade suficiente de tê
atender à demanda prevista.
Benefício Técnico: Evita possíveis interrupções no fornecimento e garante a continuidade
dos serviços de testagem, proporcionando maior segurança operacional e capacidade de

resposta à pandemia.

8.3. Redução de Complexidade Logística:
Razão Técnica: O não parcelamento simplifica a logística de aquisição, armazenamento e
distribuição.
Benefício Técnico: Minimiza a complexidade operacional, reduzindo potenciais riscos
logísticos e facilitando o controle de estoques, prazos e condições de armazenamento.

8.4. Tempo de Implementação:
Razão Técnica: Contratar a totalidade dos testes de uma vez acelera o processo de
implementação.
Benefício Técnico: Permite uma resposta mais rápida às necessidades da comunidade,
agilizando a testagem em larga escala e contribuindo para o controle da disseminação do
vírus.

8.5. Planejamento Estratégico:
Razão Técnica: O planejamento estratégico de aquisição é mais efetivo quando considerado
como um todo.
Benefício Técnico: Permite uma abordagem holística na gestão da contratação,
possibilitando uma melhor análise de riscos, avaliação de fornecedores e implementação de
medidas preventivas.

8.6. Uniformidade na Qualidade dos Testes:
Razão Técnica: A contratação única facilita a padronização da qualidade dos testes
adquiridos.
Benefício Técnico: Garante consistência e uniformidade nos resultados, contribuindo para a
confiabilidade dos diagnósticos e a eficácia das ações de saúde pública.

9. DEMONSTRATIVO DOS OBJETIVOS ALMEJADOS EM TERMOS DE EFICIÊNCIA E OTIMIZAÇÃO DOS
RECURSOS NO CONTEXTO DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO. (ART.18º, 81º, INCISO IX DA LEI
FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
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Em conformidade com o Art. 18º, 81º, Inciso IX da Lei Federal n.º 14.133, de 4º de abril

2021, que destaca a busca pela eficiência na contratação de bens e serviços durante situações
emergenciais, o presente processo licitatório para aquisição de teste rápido de swab antígeno,
registrado na ANVISA, destinado à detecção qualitativa de antígenos virais do vírus SARS-COV-2,
visa suprir a demanda emergencial da Secretaria Municipal de Saúde de Tianguá, Ceará, decorrente
da pandemia do coronavírus. Abaixo, apresenta-se o demonstrativo dos objetivos almejados em
termos de eficiência e otimização de recursos:

9.1. Resposta Rápida à Emergência:
e Objetivo: Agilizar o processo de contratação para atender prontamente à demanda

emergencial, garantindo uma resposta rápida e eficaz no combate à COVID-19.

9.2. Garantia de Abastecimento Contínuo:
e Objetivo: Assegurar o fornecimento contínuo de testes rápidos, evitando interrupções no

abastecimento e garantindo a continuidade dos serviços de diagnóstico.

9.3. Maximização do Poder de Compra:
e Objetivo: Aproveitar o volume da contratação para obter preços mais vantajosos,

aproveitando economias de escala e maximizando o poder de compra do órgão público.

9.4. Redução de CustosLogísticos:
e Objetivo: Minimizar custos logísticos associados a processos de aquisição fragmentados,

como transporte, armazenamento e distribuição, otimizando a logística geral.

9.5. Eficiência nos Processos Licitatórios:
e Objetivo: Conduzir um processo licitatório eficiente, transparente e ágil, garantindo a

seleção da proposta mais vantajosa em termos técnicos e econômicos.

9.6. Otimização da Administração Contratual:
e Objetivo: Simplificar a administração do contrato, unificando as cláusulas e requisitos,

reduzindo complexidades e custos administrativos.

9.7. Padronização da Qualidade dos Testes:
e Objetivo: Garantir a uniformidade e qualidade dos testes adquiridos, assegurando

resultados confiáveis e consistentes nas análises de diagnóstico.

9.8. Minimização de Riscos Operacionais:

e Objetivo: Identificar e mitigar possíveis riscos operacionais associados à contratação,
garantindo a eficácia na execução do contrato.
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9.9. Transparência e Prestação de Contas:

e Objetivo: Manter transparência em todas as etapas do processo, permitindo prestação de
contas eficiente e assegurando a conformidade com normase regulamentos.

9.10. Capacidade de Resposta às Demandas Emergenciais:
e Objetivo: Desenvolver uma estratégia que permita a rápida adaptação às mudanças nas

demandas emergenciais, mantendo a flexibilidade e eficácia na gestão da crise.

Ao alcançar esses objetivos, a administração pública de Tianguá, Ceará, visa otimizar a

resposta à pandemia, maximizando a eficiência operacional e garantindo a eficácia dos serviços de
saúde pública no enfrentamento da COVID-19. Essa abordagem reforça o compromisso com a

comunidade e a responsabilidade na gestão de recursos públicos em situações de emergência.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18º, 81º, INCISO X DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º

DE ABRIL DE 2021)

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e
fiscalização das eventuais contratações decorrentes do presente processo licitatório.

A Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará, dispõe de normativa disciplinar as quais
apresentam os direcionamentos da competência e atividades as quais devem ser exercidas pelos
servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais
atribuições.

Prefeitura Municipal de Tianguá-Ceará também promove atividades e ações no sentido de
capacitar ou atualizar os servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação
desses servidores e minoração dos riscos envoltos a relação contratual.

O monitoramento contínuo da execução contratual será uma prática adotada, com
revisões periódicas para avaliação do atendimento aos objetivos propostos, identificação de
eventuais ajustes necessários e assegurando a conformidade com as especificações estabelecidas
no contrato. Este compromisso com a constante avaliação busca adaptar o contrato às
necessidades dinâmicas da comunidade, assegurando que os serviços permaneçam relevantes e
eficazes ao longo do tempo.

A garantia da qualidade dos produtos ofertados e a satisfação dos usuários serão
prioridades, com a administração implementando ações corretivas e preventivas sempre que
necessário. A participação ativa da comunidade e a disponibilidade de canais de feedback serão
consideradas para aprimorar, continuamente a qualidade dos itens a serem adquiridos,
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demonstrando um compromisso com a excelência e a busca por serviços de saúde que atendam às
expectativas e necessidades da população de Tianguá.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18º, 81º, INCISO XI)

Não se aplica a execução dos serviços/produtos contratações correlatas e/ou
interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS,
INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO
APLICÁVEL (ART.18º, 81º, INCISO XII)

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais.

O município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-
se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização
e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18º, 81º, INCISO XIIl DA LEI FEDERAL
N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021)

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente
estudo mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,
declara-se ser viável a contratação pretendida.

14. JUSTIFICATIVAS:

a) justificativa quanto ao fornecimento contínuo:

A pandemia de COVID-19 continua a representar uma ameaça significativa à saúde pública,
exigindo a manutenção de medidas de controle e detecção para conter sua propagação. O

fornecimento contínuo dos Kits de detecção é fundamental para garantir a capacidade de
identificação rápida e precisa de casos suspeitos.

A detecção precoce de casos de COVID-19 é essencial para controlar a disseminação do
vírus, isolar os pacientes infectados e fornecer tratamento adequado. Os Kits de detecção de
antígenos virais oferecem uma opção rápida e eficiente para identificar casos suspeitos,
contribuindo para a contenção da doença.

A testagem em larga escala é uma estratégia crucial no enfrentamento da pandemia,
permitindo a identificação rápida de casos positivos e a implementação de medidas de saúde
pública para conter a propagação do vírus. O fornecimento contínuo dos Kits de detecção é
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fundamental para apoiar essa estratégia e garantir que haja recursos adequados dis
atender à demanda.

Dada a imprevisibilidade da evolução da pandemia e a possibilidade de surgimento de

novas variantes do vírus, é essencial manter um estoque adequado de Kits de detecção para
garantir a prontidão e a capacidade de resposta em caso de aumento repentino de casos ou
emergências sanitárias.

O fornecimento contínuo dos Kits de detecção de antígenosvirais do vírus SARS-CoV-2 está
alinhado com as diretrizes e recomendações das autoridades de saúde pública, que enfatizam a

importância da testagem e do rastreamento de contatos para controlar a disseminação da COVID-

19.

Em resumo, o fornecimento contínuo dos Kits de detecção de antígenos virais do vírus
SARS-CoV-2 é essencial para garantir uma resposta eficaz à pandemia de COVID-19, permitindo a

identificação precoce de casos, a implementação de medidas de controle e a proteção da saúde
pública.

b) justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
públicas.

Os critérios de sustentabilidade estão intrínsecos à especificação dos materiais como
requisitos técnicos,verifica-se que se tratam de materiais comuns, nos termos do Parágrafo Único,
do Art 68, Inciso XIll e do Art. 20 da Lei 14.133/21, uma vez que as especificações adotadas
possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos e usuais no mercado
atendendo as normas dos órgãos de fiscalização.

c) justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo

Para o presente objeto não foi feita a indicação de marcas específicas, haja vista não se
tratar de procedimento o qual decorre de padronização prévia, de pré-qualificação específica ou de
marcas pré-aprovadas pela Administração tendo em vista que, as marcas ofertadas em mercado
devem seguir exigências dos órgãos responsáveis de fiscalização.

d) justificativa quanto as amostras

A exigência de amostras para avaliação não se faz necessário para o momento, trata-se de
produtos usualmente ofertados no mercado e aprovados pelo ANVISA o que comprova a sua eficaz,
propiciando a escolha objetiva dos produtos/serviços ante as condições e especificações solicitadas
no termo de referência.

e) justificativa quanto a subcontratação
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Não será admitida a subcontratação do objeto, haja vista que, considerandoanatureza
sintética do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual
subcontratação, sobretudo, pela necessidade de fornecimento constante, conforme demanda, o
qual deverá se dar de forma direta aos órgãos interessados, garantindo um melhor
acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na
contratação.

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer
execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros no
fornecimento, haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que
não é o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial.

A presente vedação encontra fundamento no 82º do art. 122 da Lei Federal n.º 14.133/21,
qual seja:

Art. 122:
8 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou
estabelecer condições para a subcontratação.
8 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital
de licitação.

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada,
entendemos que a subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a
administração.

f) Justificativa quanto a garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do objeto, o vulto da licitação,
a natureza de pronta-entrega.

g) justificativa quanto a vedação de participação de consórcio

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo,
mediante a possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente
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pelo objeto tratar-se de aquisição, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade de

- pode ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o mesmo fim.
Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas

postuladas no projeto básico/termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais
limitaram, tão somente, as disposições constantes da Lei, condições estas suficientes para a
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes
individuais.

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente,
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso.

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o
universo de possíveis competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades
prospectadas.

Tianguá - Ceará, 24 de abril de 2024.

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO:

RONALDO ESCORCIO DE BRITO JUNNIOR
CPF: 646.156.423-34

DE ACORDO:
FLÁVIA ARAÚJO CARDOSO PROCÓPIO

Secretária Municipal de Saúde de Tianguá
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ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE [MUNICÍPIO].

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº [NÚMERO DO PREGÃO]

Data e Hora de Abertura: às horas
Razão Social: CNPJ:

Endereço: CEP.
Fone: Fax:
Banco:| Agência N.º:

|
ContaCorrenten.º.

E-mail:

O OBJETO: <OBJETO>.

e V. |VALORNº RC QTDE |MARCA|UNIDADE UNT.|TOTAL

VALOR TOTAL R$

VALOR DO LOTE: RS. .......................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
e O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo 01 —Termo de Referência deste edital.
e Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

d - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: ..........oi à dispara DO ind rasa nado DO sro
Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

[MUNICÍPIO] E DO OUTRO A

EMPRESA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O município de TIANGUÁ/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DETIANGUÁ, Estado do Ceará,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º [CNPJ], com sede de sua Prefeitura
Municipal na [ENDEREÇO] [MUNICÍPIO]/CE, através da SECRETARIA DE , neste
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). EPREN , aqui denominado(a)
de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , neste ato
representada pelo (a) Sr(a). , portador (a) do CPF nº ,

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº e em
conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas,
c/c os termos da Lei Federal nº 14.133, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Projeto
Básico/Termo de Referência, constante do ANEXO 01 do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de RS. (|),aser pago na proporção da entrega dos
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do
proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaça

Nº

e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de

ad com endereço na e e de dh dh he he ode oe ake he he oe de DJe dh dh he Dk ok dh de ak dk ok ok CNPJ/MF sob o nº
e e e oe dhe he he Je oe Dhe 2h he he oe 2he oe he he oe ole oe

QUANT.| VALOR|VALOR
TOTAL | UNIT|TOTAL

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até| de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na
forma da lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a , sob a(s) rubrica(s):
Gestão/Unidade:
Dotação Orçamentária:
Elemento Despesas:
Sub Elemento:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada e da Lei

Federal n.º 14.133/02, do Decreto Municipal nº 1.195, de 10 de março de 2021 e da proposta
adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) entregar os produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo
com o especificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01, que fazem parte deste
instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
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sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do ontrato qu
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimentó
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº
14.133/2021 de 1º de abril de 2021;
gJentregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante aos serviços, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
|) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome
completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas
condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
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todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe sas
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, a contar da emissão da
ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPRENHO.
6.4.2. DO LOCAL DE ENTREGA: as entregas dos produtos deverão ser realizadas na sede da
Secretaria de Saúde na Avenida Moises Moita, nº 785, Nenê Plácido -Tianguá-CE. CEP: 62.327-335,
nos seguintes horários: das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min as 17h:00min, ou em local a
ser definido pela contratante, no horário de expediente do órgão.
6.4.3. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA: A licitante vencedora é
responsável pelo cumprimento de todos os dispositivos da legislação sanitária vigente, podendo
sofrer sanções civis e criminais previstas na lei.
6.4.4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES: Todo e qualquer fornecimento
de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificado à licitante vencedora
que ficará responsável por substituí-los, o que fará prontamente, no prazo máximo de 24 horas,
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas, também,
as sanções previstas deste edital.
6.4.5. A empresa notificada será responsável pela troca (recolhimento e/ou substituição) do
produto que apresentar problemas, mesmo que a verificação se dê após o recebimento do
produto.
6.4.6. A empresa vencedora, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização
do Município de Tianguá/CE, por escrito, qualquer anormalidade verificada no fornecimento ou no
controle do fornecimento, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a

qualidade dos produtos dentro dos parâmetros pactuados. Os veículos de transporte e distribuição
se destinarão exclusivamente para essa finalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa, a Contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação s

justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Y7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c, d, e,
f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, ke | do subitem acima deste contrato, bem como nasalíneas b, c, d, e, fe g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente;
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade
contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se
destina;
(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada
que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações
assumidas, tais como:
|— Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;
Il — Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação
direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo
justificado e aceito pela administração;
HI — Deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
IV — Deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V— Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante;
VI — Não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;
VII — Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação,
em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer
outras obrigações;
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VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos eXigi

legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;
IX — Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;
X — Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela administração;
XII — deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução
do contrato nas datas avençadas;
XIII — deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
XV — Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão
e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando
este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador;
XVI — subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no
contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou
fornecimento do bem.
Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o
fornecimento indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive
com periodicidade de atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc)
e) O atraso superior a 20(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
7.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre qu utilizada co
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prew
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

“aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Decreto municipal vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

8.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
8.2.3. Indenizações e multas.
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, obedecidas as condicionantes legais.
8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
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9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital d

proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dosserviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 8 1º do artigo 99 da Lei 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos.

[MUNICÍPIO] - CE, de de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a).

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l. CPF nº

2: CPF nº
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ANEXO VI - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA
DE MERCADORIAS- (LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF.:

CEP: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:
Cargo: | Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
Il. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
Hl. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno
conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo |; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no AnexoIll do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do
Regulamento Sistema Eletrônica de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
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O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qu ficada, nos
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de cre
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
Il. apresentar lance de preço;
HI. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o);
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente
mandato, que não poderá ser substabelecido.
Corretora:
Endereço:
CNP):

O presente Termo de Adesão é válido até  //|, podendo ser rescindido ou revogado, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em
andamento.

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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